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PORTARIA-DRH Nº 138, DE 16 DE MAIO DE 2011



A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; nos termos do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 1.864/1998 e da Decisão nº 4.561/2005 do TCDF; e conforme consta do Processo nº 001‑001139/2007,




R E S O L V E :

DECLARAR que, a partir de 31/5/2008, por força do art. 4º da Lei nº 1.864/1998, ficam incorporadas à remuneração do servidor DENILSON GOMES CALDAS, matrícula nº 11.992-21, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Gráfico, as parcelas de décimos incorporadas junto ao Governo do Distrito Federal, da seguinte forma: 4/10 da retribuição mensal do DF-05 e 2/10 da retribuição mensal do DF-04.
VÂNIA MARIA ARAÚJO DA SILVA
  Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 17/5/2011
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